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111- elaboraçao do parecer da Comissão; 
IV- pauta. discussão e deliberação sobre os processos em reunião 

plenária; . . 
V- publicação de decisào plenária; 
VI- emissão do comprovan1e: 1 ... • 

VII- notificaçao -~ entidade ou oTg,:,nlzação de Assis_tência Social por oflc\o • . 

; CAPITULO VI 
• DO FINANCIAMENTO DA POLfTICA MUNICIPAL BE ASSISTleNCIA .. 

. SOCIAL . - . . ' 

Art. 51. O financiamento da Polltlca Municipal de Assistência Soei~·~ 
previsto e executado através dos Instrumentos de planejamento orçamentário 
municipal, que se desdobram . no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei Orçamentária 
Anual. 

Parágrafo único. O .orçamento da assistência social deverá ser inserido 
,:1a Lel ·Orçamentária Af:iual ~ devendo os recursos alocados no Fundo Municipal 
de Assistência Social serem voltados à operaclonallzaçao, prestaçao, 
aprimoramento e vlablllzação dos serviços, programai;, projetos e benefícios 
socloasslstenclals. 

· .:' Art. 52. Caberá ao órgêo gestor· da aSslstêncla. saciai respoiisável pela 
utilização :élc;,s recursos do respectivo FuQdo Munlcipa'j_ de Ass'lstência Social o 
crintrole é • o acompanhamento dos serviçol. PrOQramas, . pl"Ojetos e benefícios 
sbcloassiste.nciais. por . melo dos respectivos órgãos · de · controle. 
lndeperi_élentemente de ações do órgão repassador dos recursos.' 
. ~arágrafo únlFº· Os entes transferidores poderão reqalsltar informações 
referentes à aplicação dos recursos oriundos do seu .fundo de asslstên"cia social, 
para fins de anéllse e acompanhamento de sl:la boa e regular utlllzação. 
. . ; · . Seção 1 

D? F'UNDO MUNICIPAL D E ASSISTi!:NCIA SOCIAL 
- ! :_ ~ . "1 - ~ • 
Art. 53, , Flca çriado o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, 

fundo , públic'i' · de gestao orçamentária, financeira e ·contábil, com objetivo de 
propdfclonar recursos P'lra éofinanclar a gesUio, ·serviços. progra_mas, projetos e 
berlefíclo:; socloassistênqais .. , . : . . 

. . . . ·. -~ : : ; :. '! . 
. ; · Art. 54. Con_,;tituirão ,:e,celtas ·dç, Fu_\'do Municipal de 'Asslstêncla Sociai -

FMA):l: · ' . .' , . . . .·. . • 
, 1- recu,;sos proveniéntes da· transferência dos _fundos- Nacional é Estadual 

de Assistência ~~cif:11 ; - . · . . · . · t 

· l li- dota~s· orÇqin,entárlap·. do· Município e recursos adicionais ,que a _Lei 
estabe~oer·nq\ irar,scorrer de ci;tdá e:><f!rcício; · 

Ili- doações. auxílios, contribuições, subvenções de organizações 
· lnternai:;lonals e nacionais, Governamental,; e não Governamentais; 

IV- receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na 
forma da lei; 

-.i- V- as parcelas do produto qe arrecadação de outras receitas própMas 
oriundas de fi_nanciamentos das atividades econômicas, de prestaçao de serviços 
e ,de outras transferências que. ó Fundo Municipal de Assistência Social terá 
direito a receber por força da lei e de convênios no setor. 

VI- produtos de convênios firmados com outras entidades financiadoras; 
VII- doações em espécie feitas tllretamente ao Fundo; 
VIII- outras receitas "que venham a ser legalmente instituídas. 
§1° A dotação orçamentária prevista pará o Fundo Municipal de 

Assistência Social será automaticamente transferida a sua conta, tão togo sejam 
realizadas as receitas ~rrespondentes. 

§2° Os recursos ·que compõem o Fundo serão depositados em Instituições 
financeiras oficiais,. em co11ta especial sobre a denominação - Fundo Municipal 
de Assistência Social - FMAS. · 

. §3º A s contas recebedoras dos recursos do cofinanclamento federal das 
ações socioassistenciais serão abertas pelo Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

Art. 55. ·-o . FMAS será gerido pela Secretaria Munlclpal de Assistência 
Social , sob orle11tação e fiscalização do Conselho ·Municipal de Assistência 
Social.' · 

Parágrafo único. Ó Orçamento do Fundo MÚnlclpal de Assistência Social 
- FMAS integrará o orçamento da Secretaria Municipal de Assistência So.cial. 

'Art. 56. Os. recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, 
serão aplicados em: · · 

1- financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de 
assistência socla_t desenvolvidoi; pela Secretaria Municipal de Assistência Social 
ou por Órgão co·tw.eoiado:· · · 
. , Ih em párcerlas · entre poder público .e entidades ou organizações de 
asslstêrycla soclal para a exec_ução de serviços, p9'.'ogramas e projetos 
socio~S"Bistencial espj:lcrf)cos; . , 

.. · .. •, Ili,- aquisição de n:,at<1rial permanente e de consumo e de outros Insumos 
n.ece.ssártos al> çesenvoI;.,imento das ações socloasslstenclals; 

•. .. IV- cçnstruçao reforma ampllação, .aquisição ou locaçao de; Imóveis para 
prasta~o de serviços de ~sslstênéla Social; . · , 

· .V - desen.V:olvimento 't .ape.rfelçoa_mento dos instrumentos de gestão, 
P,lan~Jarnento, adminiiStração e conl:(ole das ações de Assistência Social; ' 
: VI- pagàni'anto. dos benefícios· E!"entúals, conforme ó disposto no Inciso 1 

do art. 15 d;a .Lel Fede/ai nº 8.742, de ;1993; . .' 
VJI- pagamento de .proflsslc:,nals que Integrarem as équipes de referência, 

responsáyeis pela or9anj.çação .e _.,oferta daquelas ações, conforme percentuél 

epreeentaêlo pelo Ministério do C>esenvolvlmei='lto S _o.Clàl e Conibete à Fome .. e · 
aprovado pelo Conselho Naciona l de Asslstancla Soçla1 - CNAS. · 

. Art. 57. O re p asse de recurs·Ó"S para as e ntidades e organizações d e 
A ssistência Saciai. de~ldamenle Inscritas no CMAS, seré efetivado por 

. lntei-módlo do .FMAS. de acordo com critérios estabalac ld0s pelo Conselho 
• Munfclpal ·de Mslstêncla Social, 0bserYaodo o disposto nesta L -E?I .. · ... 

· ~rt.- sà. Esta le) ,efntrá :em vlgo~ na data da sua publlcação. 
A rt. 59. Rovogam-se âS disposições em contrário. 

Gabine~te do Prefei_to .ç:lo Mun~cíplo d~ Várzea_' B~nca/PI.- 26 d8 M8rço de 

2021 . 
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LEI nº 322/2021 - V6rzea Branca/PI, 26 de março de 2021. · 
J .· -~· ,· 

Ementa: CONCEDE PISO SALARIAL PROFISSIOJYAL 
AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E 
AGENTES DE CO:r.1BATE A ENDEMIAS DO MUNICÍPIO 
DE VÁRZEA BRANCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA ESTADO 
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal de Várzea Branca aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art.1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a éonceder 

o Piso Salarial Profissional de R$ 1.550,00 (hum mil e quinhentos e 

cinquenta reais) mensais aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes 

de Combate a Endemias a partir de l º de Janeiro de 2021, conforme 
estabelecido no inciso IIl, do § 1 º, do art. 9° - A, da Lei Federal nº. 11.350, 

de OS de Outubro de.2006. 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta 

do Orçamento Geriµ do Município/Fundo Nacional de Saúde. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de l O de Janeiro de 2021 . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Branca (PI), em 26 de 
Março de 2!)2 l ! 
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I,.EI nº 323/2021 - Várz.ea Branca/PI, 26 de Março de 2021. 

Ementa: AUTORIZA O EXECUTIVO A 
ANTECIPAR FERIADOS MUNICIPAIS 
DURANTE A ATUAL EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA D E 
REPERCUSSÃO PLANETÁRIA 
DECORRENTE DO CORONA viRus E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA ESTADO 
DO PIAUÍ, no uso de. suas atribuições legais, faz saber que a Câmara' 

Municipal de Várzea Branca aprovou e ele sanciona a seguinte lei : 

Art. 1 º Fica autorizado o Poder Executivo a antecipar feriados 

municipais, por decreto, durante,.a atual emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente. do coronavfrus. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publiclição, revo_gadas as 

<lisposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito MUI1.1cipal de Várzea Branca (PI), em 26 de 

março de 2021. 

Prefeito' Municipal 


